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GABINETE DA DEPUTADA LUANA RÉGIA

PROJETO DE INDICAÇÃO
31/03/2026

 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO À
INCLUSÃO DE ALUNOS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
(TEA) NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA INDICA:

 Fica indicado ao Poder Executivo a adoção de medidas de incentivo à inclusão de alunos comArt. 1º
Transtorno do Espectro Autista (TEA) na rede pública estadual de ensino.

 As ações poderão envolver apoio pedagógico e orientação aos profissionais da educação.Art. 2º

 Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, conformeArt. 3º
dispõe o art. 3º da Constituição do Estado do Ceará, o Governo do Estado poderá empreender os esforços
necessários à efetivação desta Indicação, podendo, se for o caso, encaminhar mensagem ao Parlamento
Estadual para apreciação da matéria, consignando em suas razões a iniciativa desta Parlamentar.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A inclusão de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na rede pública de ensino é um direito
fundamental e um dos pilares para o desenvolvimento educacional e social desses estudantes. A escola
exerce papel essencial na promoção da aprendizagem, da autonomia e da convivência social.
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Nesse sentido, o incentivo a práticas pedagógicas inclusivas e ao suporte aos profissionais da educação
contribui para a construção de um ambiente escolar mais acessível, acolhedor e eficiente. A proposta visa
fortalecer essas ações, respeitando a autonomia do Poder Executivo.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na
discussão e pretendida aprovação desta Indicação.

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)

2 de 2


